
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 6.864 - DF 
(2007/0259697-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : ANFIP ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
ADVOGADO : MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO E 

OUTRO(S) - DF016362 
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : CACILDO JOSE CARNEIRO 
INTERES.  : CARLOS ALBERTO SANTIAGO FERNANDES 
INTERES.  : CARLOS ARSENIO DAS DORES 
INTERES.  : CARLOS SETTE BARRETO 
INTERES.  : CASSIANO CERQUEIRA LIMA JUNIOR 
INTERES.  : CYRO DOS PASSOS TORRES 
INTERES.  : CYRO GUILHERME MASCARENHAS PASSOS 
INTERES.  : DAVID SEBASTIAO DE SOUZA 
INTERES.  : DEMETRIO DIAS MALHEIROS JUNIOR 
INTERES.  : DEMETRIO FREITAS BRAGA FILHO 
INTERES.  : EDGAR MARTINS DE FREITAS 
INTERES.  : EDGARD PIRES DE ALMEIDA 
INTERES.  : EDISON DE ASSIS 
INTERES.  : EDSON JOSE BORGES DE OLIVEIRA 
INTERES.  : EDUARDO ISONI 
INTERES.  : ELIO BARRA 
INTERES.  : ELZA LIUZZI E SILVA 
INTERES.  : ELZIO THOMPSON NUNAN 
INTERES.  : ERNESTO CAMILLO SANTIAGO GUERRA 
INTERES.  : ERNESTO CESTARI 
INTERES.  : EVANDRO MARCAL 
INTERES.  : FABIO FERREIRA MARQUES 
 

  

DECISÃO

Diante da informação de que todos os interessados desta execução são 

instituidores de pensão (fl. 384 - CEJU), intime-se a exequente para se 

manifestar se os respectivos pensionistas são partes em outra ExeMS n. 

6864/DF.

Em relação à Petição n. 00504892/2019 (fls. 407-408), intime-se a 

exequente para os fins do art. 523 do CPC, no tocante à sucumbência fixada 

quando da homologação da desistência de FERNANDO BARROCA 

MARINHO (fls. 387-388). 

À Coordenadoria de Execução Judicial para proceder à conversão em 
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renda em favor do INSS do depósito relativo à multa de 1% aplicada no 

julgamento dos embargos à execução conexos, nos termos indicados às fls. 

462-463 da execução de registro 2007/0152584-5. Cumprida a providência, 

intime-se o INSS para se manifestar.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 16 de março de 2020.

Ministro NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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